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CONTRATO N° 206/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 31/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.176/2024 

Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de 
serviço de Capacitação e Atualização em Atendimento Pré-
Hospitalar-APH para os profissionais de saúde através da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 
09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato 
representada pela Secretária Adjunta a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF n' 
710.101.731-20 e RG n - 105101989 SEJUSP - MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco 
de Assis, N° 93 - Canadá, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n 435.903.813-53 e RG ri' 1.608976 SSP - MA, 
residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N ' 637, INCRA, Barra do Corda - MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EMERGÊNCIA 1 CURSOS E 
TREINAMENTOS LTDA, com o CNPJ de n° 27.256.721/0001-13, localizada na Rua Sergipe, n 
22, bairro Três Poderes, Imperatriz-MA, este ato representada pelo Sr. FRANCSICO RENECLEI DE 
SOUSA ARAÚJO, portador do RG n° 0001097509998 SESP/MA CPF n° 935.852.763-34, TEL (99) 
98493-3372, e-mail: emergencia.documentos®qmail.com, Doravante denominada 
CONTRATADA. Celebram o presente Contrato, do qual é parte integrante a proposta 
apresentada peto CONTRATADO, constante do Processo Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 31/2024, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares 
na Lei 14.133, de 1° de Abril de 2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições 
que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art.92, I e II) 

1.1. O presente instrumento tem por objeto com a Contratação de Pessoa Jurídica especializada 
para prestação de serviço de Capacitação e Atualização em Atendimento Pré-Hospitalar-APH para 
os profissionais de saúde através da Secretaria Municipal de Saúde. 

Item Descrição Und Quant R$ Valor 

1 

CAPACITAÇÃO E ATUALIZAÇA0 EM ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR-APH para os profissionais de saúde - PRESENCIAL 
para 40 alunos. 

O conteúdo didático deve incluir: 
• Introdução às Urgência e Emergência; Portaria 
2048/02; 
• Aspectos legais, competência técnica das equipes; 
Atualização do Suporte Básico de Vida - SBV; 

- Sistematização do atendimento à PR isolada 
- PCR segundo o protocolo americano AHA e Europeu 
- Os 4 protocolos de tratamento do engasgo (americano, 
europeu, australiano, africano); 
• Atualização do Suporte Avançado de Vida - SAV; 

Serviço 01 15.880,00 
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- Principais drogas na PCR, e o uso racional do oxigênio. 
- Sistematização e conduta na PCR de origem traumática e não 
trauma. 
- Monitorização hemodinâmica do paciente grave. 
• Novas Atualizações do PHTLS 10a edição e ATLS 11a 
edição; 
- Abordagem inicial no trauma, sistematização da equipe. 
- Manejo das vias aéreas e os dispositivos recomendados e 
contraindicados. 
- Atendimento do paciente vítima de trauma grave, Principio 
Et Prioridades. 
- Controle de hemorragia no APH, uso do Torniquete, 
bandagens Israelense e outros. 
• Trauma de Extremidades e RMC - Avaliação e 
tratamento no APH; 
- Imobilização provisória no APH 
- Restrição de movimento da coluna - RMC 
- Decisões importantes sobre o uso do colar cervical; 
• Protocolo de integração e passagem dos casos do Pré 
para o Intra; 
• Simulações práticas de Atendimento de casos de 
Emergência. 

Os participantes deverão receber kit individual contendo uma 
apostila impressa, bloco de notas com caneta e certificado de 
acordo com o exigido em lei. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.4. O Termo de Referencia; 
1.4.1. Proposta do contratado referente a INEXIGIBILIDADE N° 31/2024 
1.4.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.5. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 
do padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

13.1 O contrato terá validade ate 31/12/2024 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92 IV, VII E 
XVIII) 
3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecucão total ou parcial. 
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 
comercial. 
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3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para a-doção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 
João Victor Belino da Silva, Portaria n° 248/2023. 

O agente de contratação designado será Mikaela Oliveira Cabral, portaria n° 353/2023. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. O contrato oferece maior 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (art.92,V e VII) 

5.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua 
proposta, ficando para tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 15.880,00 (quinze mil, 
oitocentos e oitenta reais), pelo período de 30 (trinta) dias, com base em preços praticados 
na área de atuação, devendo o pagamento ser efetuado na data de emissão da nota fiscal, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização, documentos esses 
que serão processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas na 
legislação pertinente, não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto 
quando por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 
5.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente, até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. 
5.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a 
Contratante, nem deverá haver prejuízo da prestação dos serviços pela Contratada. 
5.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da empresa 
qualificada no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissão 
de faturas/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros. 
5.7. Para o recebimento do pagamento, a Contratada deve comprovar a regularidade perante 
a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e o Fisco, através da apresentação das respectivas Certidões, independente de 
solicitação da Contratante. 
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de preços ou 
atualização monetária. 
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9.9. O pagamento mensal dos serviços será efetuado mediante Ordem Bancária creditada na 
Conta da Contratada; 
5.10. A Contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social 
(INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
5.11. O pagamento será feito através de transferência bancária na conta corrente da 
Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente. 
Estas informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 
5.12. Os pagamentos relativos as prestações dos serviços só serão pagas em nome da empresa 
contratada não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 
5.13. O pagamento poderá ser sustado peta Contratante, caso ocorra inadimplemento das 
obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art 92,V) 

7.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado. 
7.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 60 (sessenta) dias, poderá ser 
concedido reajuste ao preço proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a título de 
reequilíbrio-financeiro, tendo como indexador o IGPM-FGV. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X,XI e XIV) 

8.1 .Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art.92, XIV,XVI e XVII) 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, com a 
alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objetivo da palestra, além 
de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas neste Termo de Referência; 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
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com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
9.4 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

10.1.As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado peta autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12.0s contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA,DE-gxEcuçÃo:(Art.,9,gd.qt) 
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11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,XIV) 

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa 
com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 



BARRA DO CORDA 
Trabalho, nes •O4t0 e cidadania. 

Agora é a vez do povo. 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pgamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.1 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 
12.2.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
12.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
12.3.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.4.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92,XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



Trabalho. respeito o cidadania. 
Agora é a vez do povo. 

13.2.Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pr6rrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5.0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.11Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.1.3Indenizações e multas. 
13.6.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
13.7.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (Art. 92,VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (Art.92,111) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n°14.133, de 2021. 
16.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
16.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
17.2.Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão 
ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 
94 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art.92, §1°) 

O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões oriundas deste 
contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim 
pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Barra do Corda/MA, 11 de JUNHO de 2024. 

JOANYCE ZA MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde Coordenadora de Receita e Despesa 

CONTRATANTE CONTRATANTE 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 206/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N. 31/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.176/2024 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica 
especializada para prestação de serviço de Capacitação e Atualização em Atendimento Pré-Hospitalar-APH para os 
profissionais de saúde através da Secretaria Municipal de Saúde. INEXIGIBILIDADE N. 31/2024. Contratado: 
EMERGÊNCIA 1 CURSOS E TREINAMENTOS LTDA, com o CNPJ de n2 27.256.721/0001-13. Contratante: secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Mensal 
de R$ 15.880,00 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação até 31 de dezembro de 2024, contados 
a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 11 
de junho de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. Secretária Municipal de Saúde de Barra do Corda — MA. 

• 

• 
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AVISO DE RESCISÃO DE CONTRATO. 
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PROCESSO DE Inexigibilidade N° 06/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2650/2023, CONTRATO N° 372/2023. Comissão 

Permanente de Licitação - CPL do município de Barra do Corda - MA, torna público, para conhecimento dos interes os, que a 

dispensa em epígrafe cujo objetivo da contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 

profissionais na área jurídica para atuação na esfera judicial contenciosa, especializada para atualização e 

ressarcimento dos valores financeiros recebidos pelas unidades hospitalares do município de barra do corda - MA, a 

titulo de verbas do sus, repassados pelo governo federal, teve seu CONTRATO RESCINDIDO, pois o município não tem mais 

interesse na continuidade da locação mencionada acima. Barra do Corda - MA, 27 de maio de 2024. AS S: Joanyce Carneiro Souza, 

CARG: Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: JYZAWKHGE14KTM1718305011CZZRXH5UA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 204/ 2024 INEXIGIBILIDADE N°. 29/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1205/2024 - Barra do Corda/MA. OBJETO: Locação de 01 (um), imóvel na zona urbana, localizada na 

rua Antônio Buritirana, n° 233, Bairro Alt a mira, no Município de Barra do Corda, programa aluguel social. INEXIGIBILIDADE N°. 
29/2024. Contratado: JUCIELMA RIBEIRO DE LIMA SILVA, com o CPF de n° 004.189.163-57, neste ato representada pelo procuradora a 
Sra. JUSSELMA RIBEIRO DE LIMA SILVA, portador do RG n°015805522000-7 SSP/MA e CPF n° 946.412.503-91. Contratante: secretaria 

^Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. 

gr Valor Mensal de RS 250,00 (trezentos reais), totalizando um valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) anual. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2105. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação á de 06 (seis) meses contados a partir da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 06 de junho de 2024. ASS: ANTONIA MARIA 
PEREIRA DA COSTA. Secretária Municipal de Assistência Social de Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: WG89CWOST14Q1Z1718305096BYFTCWQ08 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2024. 

TERMO DE APOSTILAMENTO n° 01/2024 DO CONTRATO N°75/2024. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da 
secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão e secretaria municipal de Infraestrutura, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. 
INSTRUMENTO VINCULANTE: Pregão Eletrônico n° 04/2022, contrato n°. 75/2022. OBJETO contratação de empresa para prestação 
de locação de veículos para atender as necessidades de diversos órgãos e departamentos da prefeitura municipal de 

Barra do Corda - MA. FUNDAMENTO Conforme permitido pelo Art. 65, Inciso I, da Lei 8.666/93, e suas alterações e parecer anexo aos 
autos, realiza-se o apostilamento visando a modificação unilateral do contrato registrado e publicado através do n° 75/2022, por 

dboarte da Administração, visando a alteração da cláusula décima segunda da fiscalização tendo em vista consta como fiscal o 
~senhor Maria Natalia da Silva Sousa, Portaria n° 380/2021, sendo acrescido conforme solicitação pela inclusão do fiscal de 

contratos o senhor Alex Reis Pereira Arruda, Portaria n° 282/2021. Barra do Corda - MA, 07 de junho de 2024. JOANYCE CARNEIRO 

SOUZA. Secretária Municipal de Saúde. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 206/2024 

Publicado por: GYSLAIN E FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: TK0XS9U5N14WE117183052283MHU0GVCU 

INEXIGIBILIDADE N°. 31/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.176/2024 - Barra do Corda/MA. OBJETO Contratação de Pessoa Jurídica especializada para 

prestação de serviço de Capacit ação e Atualização em Atendimento Pré-Hospitalar-APH para os profissionais de saúde 

através da Secretaria Municipal de Saúde. INEXIGIBILIDADE N°. 31/2024. Contratado: EMERGÊNCIA 1 CURSOS E TREINAMENTOS 

LTDA, com o CNPJ de n" 27.256.721/0001-13. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo 
Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Mensal de R$ 15.880,00 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais). A dotação 

orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da 
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data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de junho de 2024. ASS• JOANYCE 
\WO CARNEIRO SOUZA. Secretária Municipal de Saúde de Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERR IRA ALMEIDA 

Código Identificador: FNCS6KXTS14E11171830512Á7GNY7VMXFH 

LEI N" 1047, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

"Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica de Saúde Indígena (UBSI), localizada na Terra Indígena Rodeador, Aldeia Kwarahy, no 

Município de Barra do Corda - MA". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRADO CORDA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição 

da Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica Municipal-LOM, 

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art.1° Fica denominada "UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE INDÍGENA SORIANO POMPEU", a Unidade Básica de Saúde Indígena, localizada 

na Terra Indígena Rodeador, Aldeia Kwarahy, no Município de Barra do Corda - MA. 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

*Barra do Corda-Estado do Maranhão,13 de junho de 2024. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

PREFEITO 

Publicado por: GYSLAIN E FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: EWHWZE7VH14Q0S1718305582SJSQFKIYY 

LEI N° 1046, DE 13 DE JUNHO DE 2024." 

"Dispõe Sobre a Autorização para Abertura de Crédito Adicional Especial". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRADO CORDA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição 
da Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica Municipal-10M, 

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art.1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 601.145,46 (Seiscentos e Um Mil, Cento 

oir Quarenta e Cinco Reais, Quarenta e Seis Centavos), destinado a atender as Dotações Orçamentárias da Secretaria Municipal de 
ultura, não contempladas no orçamento inicial do exercício em curso. Recursos advindos da Lei Aldir Blanc 2, conforme discriminado 

abaixo: 

DOTAÇÃO I 

Poder: 02 - Executivo 

órgão: 02 - Prefeitura Municipal 

Unidade: 03 - Secretaria Municipal de Cultura 

Função: 13 - Cultura 
Sub - Função: 392 - Difusão Cultural 
Programa: 1046 - Promoção de Eventos Artísticos e Culturais 
Projeto/Atividade: 2184 - Apoio a Projetos e Ações Culturais - Lei Aldir Blanc 2 
Elemento de Despesa: 

3.1.90.04.00 - Contratação por 
Tempo Determinado 

43.508,23 

3.3.90.30.00 - Material de 30.133,06 

Aq. CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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Câmara aprova projeto que aumenta pena 
para assassinato de professor dentro de escola 
Punição também será maior para homicídio praticado em 
instituição de ensino contra pessoa com deficiência 

A Câmara dos Deputados 
aprovou, nessa quarta-feira 
(12), o projeto de lei que 
aumenta as penas de homicídio 
praticado em instituição de 
ensino em certas situações e 
o considera crime hediondo. 
A proposta será enviada ao 
Senado. 
De autoria do Poder Executivo, 
o Projeto de Lei 3613/23, 
foi aprovado na forma do 
substitutivo do relator, 
deputado Jorge Goetten (PL-
SC). Segundo o texto, a pena 
padrão de reclusão de 6 a 
20 anos pode ser aumentada 
em 1/3 se o homicídio na 
instituição de ensino for 
cometido contra pessoa com 
deficiência ou com doença que 
acarrete condição [imitante ou 
de vulnerabilidade física ou 
mental. 

mito de pena será de 
utor é ascendente, 
ou madrasta, tio, 

irmão, cônjuge, companheiro, 
tutor, curador, preceptor ou 
empregador da vitima ou por 
qualquer outro titulo tiver 
autoridade sobre ela, ou, ainda, 
se é professor ou funcionário da 
instituição de ensino. 
Quanto ao crime de lesão 
dolosa, haverá agravante (1/3 a 
2/3 de aumento da pena) se ele 
for praticado nas dependências 
de instituição de ensino. 
Nessas mesmas situações de 
vítima e agressor listadas, a 
lesão dolosa praticada em 
instituição de ensino será 
punível com agravante de 2/3 ao 
dobro da pena. 
O relator do projeto, deputado 
Jorge Goetten, afirmou que os 
brasileiros têm testemunhado 
um aumento exponencial no 
número de delitos em escolas, 
que vão desde infrações 
contra a honra até verdadeiros 
massacres cometidos 

Deputado Jorge Coetten, relator do projeto 

contra alunos e professores. 
"Urge indispensável o 
recrudescimento das penas 
quando se tratar de delito 
cometido nas dependências 
de instituição de ensino", 
declarou. 
Goetten foi o coordenador 
do grupo de trabalho sobre 
violência nas escolas de 2023. 
Juntamente com o relatório 
da deputada Luisa Canziani 
(PSD-PR), o grupo aprovou 
quatro sugestões de projetos de 
lei e seis indicações ao Poder 
Executivo. 
CRIME HEDIONDO 
O texto aprovado muda 
ainda a Lei dos Crimes 
Hediondos (Lei 8.072/90) 
para considerá-los assim o 
homicídio, a lesão corporal 
dolosa de natureza gravissima 
e a lesão corporal seguida de 
morte quando praticados em 

instituições de ensino. 
AGRAVANTE GERAL 
Para todos os crimes tipificados 
no Código Penal, quando 
praticados nas dependências de 
instituição de ensino, o texto 
considera que haverá agravante 
se não constituir um crime com 
agravante já especificado. 
Assim, por exemplo, o furto 
dentro de escola passa a ser 
considerado um agravante, pois 
não existe uma qualificação 
desse crime especificamente 
para essa situação. 
DEBATE EM PLENÁRIO 
O deputado Chico Alencar 
(Psol-RJ) disse que as escolas 
devem ser lugar de acolhida, 
serenidade e paz. "A violência 
tem de ser expelida, combatida, 
banida da escola porque é um 
corpo estranho e venenoso." 
O deputado Gervásio Maia 

MÁRIO AGRA/CAMARÁ nos 0.111,1305 

(PSB-PB) lembrou que a 
violência no ambiente escolar 
tem crescido em todo o mundo. 
"A aprovação do projeto vai 
representar mais segurança e 
proteção aos filhos e filhas do 
povo brasileiro". 
Para o deputado Cabo Gilberto 
Silva (PL-PB), o projeto já 
deveria ter sido aprovado há 
muito tempo, em especial 
quando aconteceu o ataque 
a uma creche em Blumenau 
(SC). 
A deputada Ana Paula 
Lima (PT-SC) ressaltou que 
houve uma mobilização da 
comunidade de Blumenau 
e isso fez o governo federal 
propor a mudança legal. "Vai 
estabelecer uma estratégia de 
prevenção e enfrentamento à 
violência que, infelizmente, 
tem acontecido nas unidades 
escolares". (MIÉNCIA CAMA.) 

Cadastro de condenados por violência 
contra mulher vai ao Senado 
4.0 foi aprovado em votação simbólica na Câmara dos Deputados 
Segue para o Senado o projeto de lei (PL) 
que cria o Cadastro Nacional de Pessoas 
Condenadas por Violência contra a Mulher 
(CNVM). O texto foi aprovado nessa 
quarta-feira (12) pelo plenário da Câmara 
e prevê a criação de uma lista pública com 
o nome dos condenados por violência 
doméstica com sentença transitada em 
julgada, ou seja, sem mais chances de 
reCUT505. 
O PL 1.099/24, de autoria da deputada 
Sivye Alves (União-GO), foi relatado pelo 
deputado Dr. Jaziel (PL-CE) e aprovado 
em votação simbólica, sem manifestações 
contrárias ao texto. 
"[O projeto) vai trazer um norte, uma 
orientação para as mulheres que sofreram 
agressões, para que não vejam as mesmas 

pessoas cometerem contra outras mulheres 
a mesma criminalidade, a mesma crueldade 
que aconteceu na sua vida", disse o relator. 
A deputada federal Daiana Santos (PCdoB-
RS) foi uma das que elogiou a iniciativa. 
"Nós estamos juntas para fazer esse 
enfrentamento, para estruturar políticas que 
de fato impactem na vida dessa mulherada 
e para que nós tenhamos um avanço não 
só através desse cadastro, mas através da 
consciência e da participação feminina em 
todos os espaços", destacou. 
O cadastro deve conter os condenados pelos 
seguintes crimes: feminicidio; estupro; 
estupro de vulnerável; violação sexual 
mediante fraude; importunação sexual; 
registro não autorizado de intimidação 
sexual; lesão corporal praticada contra a 

mulher; perseguição contra a mulher; e 
violência psicológica contra a mulher. 
Os dados do cadastro devem Incluir o nome 
completo e os documentos de identidade 
(RG e CPF) do condenado, além da filiação 
da pessoa, Identificação biométrica e 
fotografia de frente. Impressão digital e 
endereço residencial também estão previstos 
no texto. 
Caberá ao Executivo federal gerir o 
cadastro, compartilhando Informações dos 
estados, Distrito Federal e municípios. Além 
disso, deve haver atualização periódica e 
o nome da pessoa condenada deve ficar 
di.sponivel até o término do cumprimentada 
pena ou pelo prazo de três anos, se a pena 
for inferior a esse período. (A0ÉNCIA BRASIL.) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO 11* 204/ 2024 

INEXIGIBIUDADE N. 29/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1205/2024 - Barra do Corda/MA. OBJETO 
Locação de 01 (um), Imóvel na zona urbana, localizada na rua Antônio 
Buritirana, n°233, Bairro Altarnira, no Municiai° de Barra do Corda, programa ' 
aluguel social. INEXIGIBIL IDADE N°. 2912024. Contratado JUCIELMA RIBEIRO 
DE LIMA SILVA, como CPF de n°004.119.103-57, neste ato representada pelo 
procuradora a Sra. JUSSELMA RIBEIRO DE UMA SILVA, portador do RO n° 
015805522000-7 SSP/MA e CPF n° 946.412.503-91. Contratante. secretana 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001.17 e Fundo Municipal 
de Assistência Social, CNPJ 90 20.021.441/0001-87. Valor Mensal de Rã 250,00 
(trezentos reei.), totalizando ar" valor de Rã 1.500,00 (mil e quinhentos 
reale) anual. A dotado orçamentaria será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento 
de Despesa, 3.3.90.36. Projeto Atividade' 2021. Fonte de recursos: Recurso. 
Ordinários. A dotação orçamentária será. 08,244.1018.2105.0000- Elemento 
de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: O prazo de vigência da contratado de 06 Nele) mem 
contados a partir da data da sua assinatura, na forma do adito 105 da Lei re' 
14.133. 0e2021. DATA: Barra do Corda (MA). 06 de junho de 2024. ASS:ANTONIA 
MARIA PEREIRA DA COSTA. Secretária Municipal de Assistência Social de Barra 
do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO SE CONTRATO n° 206/ 2024 

PIEXIGIBILIDADE N°.31/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.176/2024 - Barra do Corda/MA. OBJETO, 
Contrataçâo de Pessoa Jurldica especializada para prestação de serviço : 
de Capacitado e Atualização em Atendimento PM-Hospitalar-PPR para 
os profissionais de saúde através da Secretaria Municipal de Saúde. 
INEXIGIBILIDADE N°. 31/2024. Contratado: EMERGENCIA 1 CURSOS E 
TREINAMENTOS LTDA, com o CNPJ da n• 27.256.721/0001-13. Contratante.
secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de 
Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor Mensal de R$ 10.0110,00 Minn mil, 
oitocentos e oitenta reala).Adotação orçamentária será, 10.301.1017.2078.0000-
Elemento de Despesa, 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078, Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentána será: 10.301.1010.2025.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários, Vigência: O prazo de vir/anda da contratado até 31 de 
demembro de 2024, contados a partir da data da sua assinatura, na forma do 
artigo 105 da Lei n°14.133. de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de junho 
de 2024. ASS, JOANYCE CARNEIRO SOUZA. Secretária Municipal de Saúde de 
Senado Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO/ NA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGA() ELETRÔNICO N°010/2524- SRP 

A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/ MA, por meio da 
Pregoeira Oficial, torna pUblico aos interessados que fará licitado na 
modalidade Pregão, na forma eletrônica. do tipo menor preço por Item, 
em regime de Fornecimento, tendo por objeto a Registro de preço para 
futura e eventual contratado de pessoa jurídica para o fornecimento de 
veículos automotores pare atender as necessidades do municipio de Gov-
ernador Newton Bello/MA. A realização do certame está prevista para o 
dia 28 de junho de 2024, ás 15600min (Quinze horas) - horerio local de 
Governador Newton Sego/ MA. O recebimento das propostas. abertura 
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endere-
ço: www.licitanewtonbello.com.br - Prefeitura Municipal de Governador 
Newton Bello/ MA. O editai completo está á disposição dos interessados 
nos abes, www.governadornewtonbello.rna.gov.br, wonvolicitanewlonbello. 
com.br e no Portai Nacional de compras Públicas- PNCP. Esclarecimen-
tos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: cpignb2021@gmail. 
com. Governador Newton Ballo/ MA, inda junho de 2024. Márcia Regina 
de Sousa Uns - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BE LL 0/ MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA P4° 006/2024 

A Prefeitura Municipal de Governador Newton Belio/ MA, por meio da 
Agente de contratação, toma público aos interessados que fera licitação 
na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço • 
global, em regime de Empreitada por preço unitário, tendo por objeto a 
Registro de preços para futura e eventual contratado de pessoa jurídica 
especializada para a execução de manutenção predial em prédios no mu-
nicípio de Governador Newton Bailo. A realização do certame está prevista 
para o dia 01 de Julho de 2024, ás 15h00rnIn (Quinze horas) - horário local 
de Governador Newton Bello/ MA. O recebimento das propostas, abertura 
e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endere-
ço www.licitanewtonbello.com.br - Prefeitura Municipal de Governador 
Newton Ballo/ MA. O edital completo está â disposição dos interessados 
nos silos, www.governadomewtonbello.rna.gov.br. www.licitanewtonbello. 
com.br e no Portal Nacional de compras Públicas- PNCP. Esclarecimen-
tos adicionais poderão ser obtidos através do e-mail: cplgnb2021@gma,l, 
com. Governador Newton Bali& MA. 10 de junho de 2020. Márcia Regina 
de Sousa Lins - Agente de Contratação. 
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> Contrata,'

Contrato n° 206/2024 
Ultima atualização 14/06/2024 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2239 - Secretaria Municipal de Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1.176/2024 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 14/06/2024 Data de assinatura: 11/06/2024 Vigência: de 11/06/2024 a 31/12/2024 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000056/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000108/2024 

Objeto: 

Contratação de Pessoa Juridica especializada para prestação de serviço de Capacitação e Atualização em Atendimento Pré-Hospitalar-APH para 
os profissionais de saúde através da Secretaria Municipal de Saúde 

VALOR CONTRATADO 

mei  Rs 15 880 00 
11111,

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: EMERGENCIA 1 CURSOS E TREINAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 27.256.721/0001-13 Tipo: Pessoa jundica 

Arquivos Histórico 

Nome ; 

CONTRATO 206-2024 

Exibir 1-1 de 1 itens 

EG r,tt.p.:,:fi:pprtacieservcos.economla,gov.br 

0.C.00.97f,3_9091 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Data z Tipo 

14/06/2024 Contrato 

Baixar 

Página 

Criado pela Lei n" 14.133/21, o Por tal Nacional de Contratações Públicas PNCP) é o sitio 
eletronico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede 

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido peio Corrilte Gostei. da Pode Nacional. de Contratacoes Publicas. um coiegiado 

deliberativo com suas atribuições estabelecidos no Decre.t.o n0 10764, de O de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construçáo de unla 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comité 

A adequação fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos ás 

contrafações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita 

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes. 


